
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
Rua Antenor Mamedes, n.º 911 -  (065) 261-1736
CEP 78.260-00o - Araputanga-Mato Grosso

LEI N° 335/98

DISPÖE SOBRE ABERTURA DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTEPROTOCOLADO COM DECRETO DE CRÉDITO SUPLEMENTAREm O...O6. . .98 ESPECIAL,DESTINADO A AQUISIÇÃO DE

Opnceda IMÓVEL ONDE FUNCIONARA A SEDE DOAssinatura PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE
J0:Os h. PREVIDÊNCIA SOCIAL

AIRTON RONDINA LUIZ, Prefeito Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais faz saber que aCâmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a abrir Dotacão Orçamentária no Orçamento vigente, com Decreto de Crédito Suplementar
Especial, de acordo com Artigo 41, Insiso I, da Lei 4.320/64, destinado a aquisição de
imóvel onde funcionara a sede do PREVIARA - Fundo Municipal de Previdência Social,conforme segue:

; 09 - Fundo Municipal de Previdência SocialUNIDADE : 09.01 - Fundo Municipal de Previd. Social ( PREVIARAFUNÇÃO : 03 - Administração e PlanejamentoPROGRAMA : 07 - Administração
SUB-PROGRAMA : 025 - Edificações Públicas.
PROJATTVIDADE : 1055 - Aquis. de Imóvel para Instalação sede Previara

4.1.1.0 - Obras e Instalações----- ----- R$ 18.000,00

Art. 2°. Para dar cobertura no crédito autorizado noArtigo anterior, será cancelada em igual importância as seguintes dotações:
09 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÉNCIA SOCLAL
09.01 - Fundo Municipal de Previdência Social (Previara)P/Atividade: 2045
3.1.1.1.02 - Diárias RS 1.000,003.1.3.2.00 - Outros Serv. e Encargos R$ 7.000,00P/Atividade: 2046
3.2.5.1.00 - Inativos R$ 2.000,003.2.5.2.00 - Pencionistas R$ 500,003.2.5.7.00 - Idenizaç. de Acidentes de Trabalho R$ 3.500,00P/Atividade: 2047
3.1.9.1.00 - Sentenças Judiciárias R$ 4.000,00
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Art. 3* - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, aos 22 dias do més de Maio de 1.998.

AIRTON RONDINA LUIZ
PREFEITO MUNICIPAL


